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ANEXO V

Valores
em euros

I — Emissão de  licença ou autorização de utilização
para:

a) Hospedarias ....................................................... 150,00
b) Casas de hóspedes ............................................ 70,00
c) Quartos  particulares .......................................... 50,00

II — Vistoria realizada para emissão de licença ou au-
torização de utilização para:

a) Hospedarias ....................................................... 25,00
b) Casas de hóspedes ............................................ 20,00
c) Quartos  particulares .......................................... 15,00

III — Emissão de alvará de licença ou autorização de
utilização para:

a) Hospedarias ....................................................... 50,00
b) Casas de hóspedes ............................................ 45,00
c) Quartos  particulares .......................................... 35,00

IV — Averbamento ao alvará de licenças ou autoriza-
ção/cada ..................................................................... 20,00

V — Fornecimento da placa  identificativa .................. 40,00

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGADOURO

Aviso n.º 5737/2005 (2.ª série) — AP. — Contratos de tra-
balho a termo certo. — Para  os  devidos  efeitos  torna-se  público
que, por meu despacho datado de 20 de Junho de 2005, foram cele-
brados  os  seguintes  contratos  de  trabalho  a  termo  certo,  por  seis
meses, nos  termos dos artigos 18.º e 20.º do Decreto-Lei n.º 218/
98,  de  17  de  Julho,  para  a  categoria  de  auxiliares  dos  serviços
gerais,  com  início  de  funções  em  22  de  Junho  de  2005,  com  os
seguintes  contratados:

Ana Maria Magalhães dos Santos.
Márcia Filipa Pinto Fernandes.
Amélia Maria Carteiro Alves de Sá.
Sância Filomena Ribeiro.
Regina de Jesus Monteiro Mendes.
Alzira Piedade Major Cordeiro Pinto.
Sara dos Anjos Dias.

Os contratos foram celebrados por urgente conveniência de ser-
viço, nos termos do n.º 5 do artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 218/98,
de 17 de Julho.

(Isentos de visto do Tribunal de Contas.)

20 de Junho de 2005. — O Presidente da Câmara, António Gui-
lherme Sá de Moraes Machado.

Aviso n.º 5738/2005 (2.ª série) — AP. — Contrato de tra-
balho a termo certo. — Para  os  devidos  efeitos  torna-se  público
que, por meu despacho datado de 22 de Junho de 2005,  foi cele-
brado o seguinte contrato de  trabalho a  termo certo, por seis me-
ses, nos  termos dos artigos 18.º e 20.º do Decreto-Lei n.º 218/98,
de  17  de  Julho,  para  a  categoria  de  técnico  superior,  engenheiro
florestal,  com  início  de  funções  em  27  de  Junho  de  2005,  com
António  Duarte  Barroso  Soutinho.  O  contrato  foi  celebrado  por
urgente conveniência de serviço, nos termos do n.º 5 do artigo 21.º
do Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho. (Isento de visto do Tri-
bunal de Contas.)

22 de Junho de 2005. — O Presidente da Câmara, António Gui-
lherme Sá de Moraes Machado.

Aviso n.º 5739/2005 (2.ª série) — AP. — Contratos de tra-
balho a termo certo. — Para  os  devidos  efeitos  torna-se  público
que, por meu despacho datado de 20 de Junho de 2005,  foi cele-
brado o seguinte contrato de  trabalho a  termo certo, por seis me-
ses, nos  termos dos artigos 18.º e 20.º do Decreto-Lei n.º 218/98,
de 17 de Julho, para a categoria de auxiliar dos serviços gerais, com
início de funções em 1 de Julho de 2005, com Rui Pedro dos San-
tos Albuquerque Guimarães. O contrato foi celebrado por urgente

conveniência de serviço, nos termos do n.º 5 do artigo 21.º do De-
creto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho.  (Isento de visto do Tribunal
de Contas.)

27 de Junho de 2005. — O Presidente da Câmara, António Gui-
lherme Sá de Moraes Machado.

CÂMARA MUNICIPAL DE MOIMENTA DA BEIRA

Edital n.º 484/2005 (2.ª série) — AP. — José  Agostinho
Gomes Correia, presidente da Câmara Municipal de Moimenta da
Beira, torna público que, nos termos e para efeitos do disposto no
n.º 4  do  artigo  29.º  da  Lei  n.º  42/98,  de  6  de  Agosto,  que  a
Assembleia  Municipal,  em  sua  sessão  ordinária,  realizada  em
29  de  Junho  último,  deliberou,  nos  termos  e  para  efeitos  do  dis-
posto  na  alínea  a)  do  n.º 2  do  artigo  53.º  da  Lei  n.º 169/99,  de
18 de Setembro, com as alterações  introduzidas pela Lei n.º 5-A/
2002, de 11 de Janeiro, aprovar o Regulamento Municipal de Ins-
pecção de Ascensores, Monta-Cargas, Escadas Mecânicas e Tape-
tes Rolantes e Tabela de Taxas, deste município, o qual, nos  ter-
mos do n.º 4 do artigo 29.º da referida Lei n.º 42/98, entra em vigor
decorridos  15  dias  a  contar  do  dia  seguinte  à  data  da  publicação
deste edital, no Diário da República.

Para conhecimento geral se publica este edital e outros de igual
teor, que vão ser afixados nos locais de estilo, em todas as juntas
de  freguesia, deste município.

21 de Julho de 2005. — O Presidente da Câmara, José Agostinho
Gomes Correia.

Regulamento Municipal de Inspecção de Ascensores,
Monta-Cargas, Escadas Mecânicas e Tapetes Rolantes

e Tabela de Taxas

Preâmbulo

O Decreto-Lei n.º 295/98, de 22 de Setembro, que transpôs para
o direito  interno a Directiva n.º 95/16/CE, de 29 de  Junho, e que
veio  uniformizar  os  princípios  gerais  de  segurança  a  que  devem
obedecer os ascensores e respectivos componentes de segurança e
definir os requisitos necessários à sua colocação no mercado, assim
como  a  avaliação  de  conformidade  e marcação CE de  conformi-
dade, apenas regula a concepção, o fabrico, a instalação, os ensaios
e o controlo  final das  instalações.

Mantém-se em vigor,  relativamente ao licenciamento e à fisca-
lização  das  condições  de  segurança  dos  elevadores,  ascensores  e
monta-cargas, o Decreto-Lei n.º 131/87, de 17 de Março, que apro-
vou  o Regulamento  do Exercício  da Actividade  das Associações
Inspectoras  de  Elevadores  Eléctricos,  aprovado  pelo  Decreto-Lei
n.º 513/70, de 30 de Outubro, alterado pelo Decreto Regulamentar
n.º 13/80, de 16 de Maio, para os novos elevadores. Simplesmente,
as disposições do Decreto-Lei n.º 131/87, de 17 de Março, com a
redacção conferida pelo Decreto-Lei n.º 110/91, de 18 de Março,
não se aplicam aos elevadores instalados a partir de 1 de Julho de
1999,  segundo  se estabelece no Decreto-Lei n.º 295/98, de 22 de
Setembro, pelo que se impõe regular as condições de manutenção
dos elevadores  instalados a partir daquela data.

No  que  respeita  ao  monta-cargas,  escadas  mecânicas  e  tapetes
rolantes, o Decreto-Lei n.º 320/201, de 12 de Dezembro, relativa-
mente às regras de colocação no mercado e entrada em serviço das
máquinas  e  respectivos  componentes de  segurança,  transpôs para
o direito  interno a Directiva n.º 98/37/CE, de 22 de Junho, e reu-
niu  num  só  diploma  as  disposições  legais  e  regulamentares  em
vigor na matéria.

Atenta a necessidade de estabelecer regras de segurança e defi-
nir  as  condições  de  fiscalização  de  novos  elevadores,  o Decreto-
-Lei n.º 320/2002, de 28 de Dezembro, veio unificar as regras rela-
tivas  à  manutenção  e  inspecção  de  elevadores,  monta-cargas,
escadas mecânicas e tapetes rolantes, ao mesmo tempo que opera,
também a transferência para as câmaras municipais da competên-
cia para o  licenciamento e  fiscalização das  instalações,  ao abrigo
do disposto no artigo 17.º, n.º 2, alínea a), do Decreto-Lei n.º 159/
99,  de 14 de Setembro,  que  estabelece o quadro de  transferência
de  atribuições  e  competências  para  a  autarquias  locais,  em  obe-
diência ao princípio da descentralização administrativa.

Assim, o presente regulamento visa regulamentar a actividade de
licenciamento, inspecção e fiscalização de ascensores, monta-cargas,
escadas mecânicas  e  tapetes  rolantes,  abreviadamente designados
por instalações, situadas no concelho de Moimenta da Beira, assim
como a fixação das respectivas taxas a que a realização das diver-
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sas acções da competência da Câmara Municipal, neste âmbito fi-
cam sujeitas.

Nestes termos, ao abrigo das disposições conjugadas do artigo 7.º
do Decreto-Lei n.º 320/2002, de 28 de Dezembro, do artigo 53.º,
n.º 1, alínea q), e n.º 2, alínea a), e do artigo 64.º, n.º 7, alínea d),
da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na  redacção dada pela Lei
n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, da alínea a) do n.º 2 do artigo 17.º
da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, do artigo 241.º da Consti-
tuição da República Portuguesa, e dos artigos 114.º, 116.º e 118.º
do Código do Procedimento Administrativo, é aprovado, por deli-
beração da Câmara Municipal de Moimenta da Beira,  tomada na
sua reunião realizada em 21 de Março de 2005, o presente projecto
de  Regulamento  de  Licenciamento,  Inspecção  e  Fiscalização  de
Ascensores,  Monta-Cargas,  Escadas  Mecânicas  e  Tapetes  Rolan-
tes  e  respectiva Tabela de Taxas  a  aplicar no município de Moi-
menta da Beira e que se publica, a fim de ser submetido a discussão
pública.

Artigo 1.º

Âmbito  e objecto

1 — O presente Regulamento  estabelece  as  condições  de  pres-
tação de  serviços pelas entidades  inspectoras  (EI), nos  termos do
disposto no artigo 7.º, n.º 4, do Decreto-Lei n.º 320/2002, de 28 de
Dezembro,  de  forma a possibilitar  o  exercício,  pela Câmara Mu-
nicipal de Moimenta da Beira, das competências que  são atribuí-
das às câmaras municipais pelo Decreto-Lei n.º 320/2002, de 28 de
Dezembro, em matéria de manutenção e inspecção de ascensores,
monta-cargas, escadas mecânicas e  tapetes  rolantes, adiante abre-
viadamente designados por instalações, após a sua entrada em ser-
viço, nomeadamente:

Efectuar  inspecções periódicas e  reinspecções às  instalações;
Efectuar  inspecções  extraordinárias,  sempre  que  o  considere

necessário ou a pedido  fundamentado dos  interessados;
Realizar inquéritos a acidentes decorrentes da utilização ou das

operações de manutenção das  instalações.

2 — Excluem-se  do  âmbito  de  aplicação  do  presente  Regula-
mento as acções relativas às instalações identificadas no artigo 2.º,
n.º 2,  do Decreto-Lei  n.º 295/98,  de  22  de Dezembro,  bem como
aos monta-cargas de carga nominal  inferior a 100 kg.

Artigo 2.º

Definições

Para efeitos do presente Regulamento, e nos  termos da  lei, en-
tende-se por:

a) Entrada  em  serviço  ou  entrada  em  funcionamento — o
momento em que a instalação é colocada à disposição dos
utilizadores;

b) Manutenção — o  conjunto  de  operações  de  verificação,
conservação  e  reparação  efectuadas  com  a  finalidade  de
manter uma instalação em boas condições de segurança e
funcionamento;

c) Inspecção — o conjunto de exames e ensaios efectuados a
uma instalação, de carácter geral ou incidindo sobre aspec-
tos específicos, para comprovar o cumprimento dos requi-
sitos  regulamentares;

d) Empresa de Manutenção de Ascensores (EMA) — a enti-
dade que efectua e é responsável pela manutenção das ins-
talações;

e) Entidade Inspectora (EI) — a empresa habilitada a efectuar
inspecções a  instalações, bem como a  realizar  inquéritos,
peritagens,  relatórios e pareceres.

Artigo 3.º

Entidades  inspectoras

1 — As acções de inspecção, inquéritos, peritagens, relatórios e
pareceres técnicos no âmbito do Decreto-Lei n.º 320/2002, de 28 de
Dezembro, da competência da Câmara Municipal de Moimenta da
Beira,  são  efectuadas  por  entidades  inspectoras  (EI),  reconheci-
mento pela Direcção-Geral da Energia (DGE) que tenham celebrado
com a autarquia, um contrato de prestação de serviços e seleccio-
nadas  pela  Câmara  Municipal  de  Moimenta  da  Beira,  de  acordo
com a legislação aplicável em matéria de fornecimento de bens e
serviços.

2 — O contrato celebrado entre a Câmara Municipal de Moimenta
da  Beira  e  a  EI  especificará  nas  suas  cláusulas  as  condições  de
prestação de serviços não previstas no presente Regulamento.

Artigo 4.º

Obrigação  de  manutenção

1 — As  instalações  abrangidas  pelo  presente  diploma  ficam,
obrigatoriamente, sujeitas a manutenção de ascensores (EMA), nos
termos previstos nos artigos 3.º e seguintes do Decreto-Lei n.º 320/
2002, de 28 de Dezembro.

2 — O proprietária de prédio novo equipado com uma ou mais
instalações  deverá  apresentar  na  Câmara  Municipal,  previamente
à emissão de licença de utilização da edificação, documento com-
provativo da existência de entidade  responsável pela manutenção
da  instalação a partir da data da sua entrada em serviço.

3 — Sempre  que  seja  detectada  situação  de  grave  risco  para  o
funcionamento de instalação situada na área geográfica do conce-
lho de Moimenta da Beira, a EMA deve proceder à  sua  imediata
imobilização,  dando  disso  conhecimento,  por  escrito,  ao  proprie-
tário e à Câmara Municipal, no prazo de 48 horas.

4 — É  correspondentemente  aplicável,  com  as  devidas  adapta-
ções,  o  disposto  nos  n.os 3  e  4  do  artigo  9.º  do  presente  Regula-
mento.

Artigo 5.º

Inspecções periódicos e reinspecções

1 — As  inspecções  periódicas  das  instalações,  nos  termos  pre-
vistos no artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 320/2002, de 28 de Dezem-
bro,  devem  ser  requeridas,  por  escrito,  à  Câmara  Municipal  de
Moimenta da Beira,  pela EMA  responsável  pela  sua manutenção
regular, com a antecedência mínima de 60 dias relativamente à data
em que é devida a  realização da  inspecção, nos  termos definidos
no artigo 7.º do presente Regulamento.

2 — O  requerimento  é  entregue  na  Divisão  de  Planeamento  e
Ordenamento  do  Município  (DPOM)  (da  Câmara  Municipal  de
Moimenta  da  Beira,  devendo  ser  acompanhado  do  documento
comprovativo do pagamento da respectiva taxa, prevista na tabela
anexa ao presente Regulamento e de outros documentos a fixar na
norma interna do requerimento, que será elaborado pelos serviços.

3 — A  DPOM  organiza,  procede  ao  saneamento  e  apresenta,
semanalmente,  à EI os pedidos de  realização de  inspecção perió-
dica às  instalações.

4 — A  inspecção  periódica  é  efectuada  no  prazo  máximo  de
30 dias a contar da data da recepção pela EI dos documentos refe-
ridos no n.º 2.

5 — Compete  à  EMA  enviar  ao  proprietário  da  instalação  os
elementos necessários, de forma a que este proceda ao pagamento
da  taxa  devida  e  lhe  devolva  o  respectiva  comprovativo,  previa-
mente ao termo do prazo de apresentação do pedido de inspecção
periódica fixado no n.º 1.

6 — Se o proprietário não devolver à EMA o comprovativo do
pagamento da taxa da inspecção periódica com a antecedência ne-
cessária  ao  cumprimento  do  prazo  estabelecido  do  artigo  7.º  do
presente Regulamento, a empresa deve comunicar  tal  facto à Câ-
mara Municipal no fim do mês em que a inspecção deveria ter sido
requerida.

7 — No  caso  referido  no  número  anterior,  o  proprietário  fica
sujeito à aplicação das sanções legais e a Câmara Municipal intimá-
-lo-á a pagar a respectiva taxa no prazo de 15 dias, com advertên-
cia de que,  não o  fazendo,  fica  sujeito  à  instauração de processo
de  contra-ordenação passível  de  aplicação de  coima  e  à  eventual
selagem das  instalações, nos  termos previstos no artigo 9.º

8 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, o paga-
mento  da  taxa  poderá  ser  efectuado  aquando  da  apresentação  do
pedido de realização da inspecção periódica na Câmara Municipal
de Moimenta da Beira.

9 — Por  acordo  entre  o  proprietário  da  instalação  e  a  EMA,
poderá o pagamento da  taxa ser efectuado por esta.

10 — Após a realização da inspecção e encontrando-se a insta-
lação nas condições regulamentares, deverá ser emitido pela EI o
certificado de  inspecção periódica,  que obedece  ao modelo  apro-
vado por despacho do director-geral de Energia, o qual deve men-
cionar o mês em que deve ser  requerida a próxima inspecção.

11 — O original do certificado de  inspecção é enviado pela EI
à EMA, que o afixará na  instalação, em  local bem visível,  sendo
também enviadas cópias ao proprietário da instalação e à Câmara
Municipal.
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12 — O certificado de inspecção periódica não poderá ser emi-
tido  se  a  instalação  apresentar  deficiências  que  colidam  com  a
segurança das pessoas, sendo lavrado um auto pela EI do qual de-
vem constar  as  condições  adequadas  impostas  ao  proprietário  ou
ao explorador, com conhecimento à EMA, para cumprimento no prazo
máximo de 30 dias.

13 — Expirado o prazo referido no número anterior, deve ser soli-
citada a  reinspecção da  instalação, nos mesmos  termos do  reque-
rimento para  inspecção periódica,  e emitido pela EI o certificado
de inspecção periódica se a instalação estiver em condições que se-
gurança, salvo se ainda forem detectadas deficiências, situação em
que a EMA deve solicitar nova reinspecção.

14 — A  reinspecção  está  sujeita  ao  pagamento  de  uma  taxa,
prevista na tabela anexa ao presente Regulamento, a qual deve ser
paga pelo proprietário da instalação nos termos previstos no n.º 5
deste artigo.

15 — Se houver  lugar  a mais de uma  reinspecção,  a  responsa-
bilidade do pagamento da respectiva  taxa cabe à EMA.

16 — É  correspondentemente  aplicável  à  falta  de  apresentação
do pedido de reinspecção da instalação referido nos números ante-
riores, o previsto no n.º 7 deste artigo.

17 — Nos  ensaios  a  realizar  nas  inspecções  periódicas,  as  ins-
talações não devem ser sujeitas a esforços e desgastes excessivos
que possam diminuir a sua segurança, devendo respeitar o especi-
ficado nas  regras  técnicas e  legislação aplicável.

18 — O  técnico  encarregado  da  inspecção  periódica,  a  que  se
refere  o  artigo  8.º  do  presente  Regulamento,  deverá  assegurar-se
de  que  os  elementos  não  destinados  a  funcionar  em  serviço  nor-
mal estão sempre operacionais.

Artigo 6.º

Inspecções  extraordinárias

1 — Os  utilizadores  poderão  participar  à  Câmara  Municipal  o
deficiente funcionamento das instalações, ou a sua manifesta falta
de segurança, podendo esta determinar a realização de uma inspec-
ção extraordinária.

2 — A  Câmara  Municipal  poderá,  oficiosamente,  determinar  a
realização  de  uma  inspecção  extraordinária,  sempre  que  o  consi-
dere necessário.

3 — A apresentação do pedido de realização de uma inspecção
extraordinária pelos utilizadores, está sujeita ao pagamento de uma
taxa prevista na  tabela anexa ao premente Regulamento.

4 — A participação à Câmara Municipal de situações de funcio-
namento deficitário das instalações geradoras de perigo para a segu-
rança poderá  ser efectuada por qualquer pessoa que utilize a  ins-
talação,  ainda  que  ocasionalmente,  sendo  que,  sempre  que  da
inspecção  extraordinária  realizada  na  sequência  da  participação
resulte de  forma efectiva e devidamente  fundamentada a existên-
cia de perigo para a segurança das pessoas ou o deficiente funcio-
namento das  instalações,  é devido o pagamento da  taxa  a que  se
refere o n.º 3.

5 — O pagamento da taxa referida no número anterior é da res-
ponsabilidade do proprietário da instalação ou da EMA, conforme
acordado entre ambos, e deve ser efectuado no prazo de 15 dias a
contar  da  data  da  notificação  da  EMA,  pela  Câmara  Municipal,
acompanhada do  relatório  técnico devidamente  fundamentado.

6 — Na  falta  de pagamento no prazo  estipulado,  proceder-se-á
a  cobrança  coerciva,  através  do  competente  juízo  de  execuções
fiscais.

7 — A inspecção extraordinária determinada pela Câmara Muni-
cipal a pedido dos interessadas ou oficiosamente deverá efectuar-
-se no prazo máximo de 15 dias, sem prejuízo do disposto no ar-
tigo 11.º do Decreto-Lei n.º 320/2002, de 28 de Dezembro.

Artigo 7.º

Periodicidade das  inspecções

1 — A periodicidade  a  que  as  instalações  devem  ser  sujeitas  a
inspecção periódica encontra-se estipulada no artigo 8.º, n.os 1, 2 e
3, do Decreto-Lei n.º 320/2002, de 28 de Dezembro.

2 — A  contagem  dos  períodos  de  tempo  para  a  realização  da
inspecções periódicas estabelecidas no artigo 8.º, n.os 1, 2 e 3, do
Decreto-Lei n.º 320/2002, de 28 de Dezembro, efectua-se nos ter-
mos definidos no n.º 3 do anexo V do referido decreto-lei.

Artigo 8.º

Presença de um técnico de manutenção

1 — No acto da inspecção, reinspecção, inquérito ou peritagem
é obrigatória a presença de um técnico da EMA, responsável pela
manutenção,  a  quem  compete  providenciar  os  meios  adequados
para  a  realização  dos  ensaios  ou  testes  que  seja  necessário  efec-
tuar.

2 — Em casos  devidamente  justificados,  o  técnico  responsável
referido no número anterior poderá fazer-se representar por um de-
legado, devidamente credenciado.

Artigo 9.º

Acidentes

1 — As EMA e os proprietários das instalações, directamente ou
através daqueles, devem participar, por escrito, à Câmara Munici-
pal todos os acidentes ocorridos em instalações, no prazo máximo
de três dias após a ocorrência, devendo esta comunicação ser ime-
diata no caso de haver vítimas mortais.

2 — Sempre quê dos acidentes resultem mortes, ferimentos gra-
ves  ou  prejuízos  materiais  importantes,  a  EI  procede  à  imediata
imobilização e selagem das instalações, mediante determinação da
Câmara Municipal, até ser feita uma inspecção às instalações a fim
de ser elaborado relatório técnico que faça a descrição pormenori-
zada do acidente e até à supressão das deficiências das instalações.

3 — A inspecção a que alude o número anterior, mediante par-
ticipação da EMA ou do proprietário da instalação, dá lugar ao pa-
gamento da taxa devida pela realização de inspecção extraordiná-
ria, prevista na  tabela anexa ao presente diploma.

4 — O pagamento da taxa referida no número anterior é da res-
ponsabilidade do proprietário da instalação ou da EMA, conforme
acordado entre ambos, e deve ser efectuado aquando da apresen-
tação do pedido de realização da  inspecção.

5 — Se  o  pedido  de  inspecção  a  que  se  referem  os  números
anteriores  não  apresentado  na  Câmara  Municipal  até  ao  3.º  dia
posterior à selagem das instalações, a Câmara Municipal determina
a  realização da  inspecção e notifica a EMA e o proprietário para
efectuarem o pagamento, no prazo de 15 dias, sob pena de cobrança
coerciva, através do competente  juízo de execuções fiscais.

6 — Os inquéritos visando o apuramento das causas e das con-
dições  em  que  ocorreu  o  acidente,  devem  ser  sempre  instruídos
com o relatório  técnico emitido pela EI, nos  termos do n.º 2.

7 — A Câmara Municipal  enviará  à DGE cópia  dos  inquéritos
realizados no âmbito do presente artigo.

Artigo 10.º

Selagem das  instalações

1 — A selagem dás instalações que não ofereçam condições de
segurança, nos termos do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 320/2002,
de 28 de Dezembro, é efectuada pela EI, mediante solicitação da
Câmara Municipal.

2 — Da selagem das instalações, é dado conhecimento imediato,
por escrito, pela Câmara Municipal e à EMA.

3 — Após a selagem das instalações, estas podem ser postas em
serviço sem inspecção prévia que verifique as condições de segu-
rança,  sem prejuízo da prévia  realização dos  trabalhos de  repara-
ção  das  deficiências,  a  realizar  sob  a  responsabilidade  de  uma
EMA.

4 — A colocação das instalações em serviço é determinada pela
Câmara municipal, na sequência da inspecção referida no número
anterior, efectuada pela EI, que conclua pela verificação das con-
dições de segurança.

Artigo 11.º

Substituição das  instalações

1 — A substituição das instalações está sujeita ao cumprimento
dos requisitos da concepção, fabrico, ensaios e controlo final cons-
tantes do Decreto-Lei n.º 295/98, de 22 de Setembro.

2 — Sempre que se tratar de uma substituição parcial importante
deve a Câmara Municipal solicitar à EI a realização da inspecção
respectiva antes da  reposição em serviço das  instalações.
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Artigo 12.º

Contra-ordenações

1 — Compete  ao  presidente  da  Câmara  Municipal,  com  facul-
dade de delegação, a instrução dos processos de contra-ordenação
e a aplicação de coimas e sanções acessórias, a que se refere o ar-
tigo 13.º, n.º 1, alíneas a), b) e c), do Decreto-Lei n.º 320/2002, de
28 de Dezembro.

2 — A organização e processamento de contra-ordenações é da
responsabilidade do serviço municipal competente.

Artigo 13.º

Procedimento de  controlo dos  equipamentos  instalados
ou a  instalar

1 — Os  instaladores devem entregar na Câmara Municipal,  até
31  de  Janeiro  e  31  de  Julho  de  cada  ano,  uma  cópia  em  suporte
informático  da  lista  entregue  na DGE  com  a  relação  de  todas  as
instalações  que  colocaram em  serviço,  nos  seis meses  anteriores.

2 — A  primeira  listagem  a  apresentar  pelos  instaladores,  nos
termos do número anterior, deve incluir todas as instalações colo-
cadas em serviço após a publicação do Decreto-Lei n.º 295/98, de
22 de Setembro.

3 — As EMA devem entregar na Câmara Municipal, até 31 de
Outubro de cada ano, uma lista em suporte informático com a rela-
ção das  instalações cuja manutenção sejam responsáveis.

4 — A  DPOM  deverá  organizar  e  manter  actualizada  uma  lis-
tagem das datas em que devem ser requeridas e realizadas as ins-
pecções  periódicas,  para  efeitos  do  disposto  no  artigo  13.º,  n.º 1,
alínea b), do Decreto-Lei n.º 320/2002, de 28 de Dezembro.

5 — Esgotados os prazos para a  realização das  inspecções, nos
termos do artigo 7.º do presente Regulamento, sem que o respec-
tivo pedido seja apresentado, a DPOM elabora e remete  informa-
ção ao presidente da Câmara Municipal, que determinará a instau-
ração  de  processo  de  contra-ordenação,  seguindo-se  os  trâmites
previstos na  lei.

Artigo 14.º

Arquivos

1 — Os arquivos  relacionados com os processos de  inspecções
periódicas, reinspecções, inspecções extraordinárias e inquéritos a
acidentes  solicitados pela Câmara Municipal à EI  ficarão à guarda
desta, nas suas instalações, embora sendo propriedade da Câmara
Municipal, que em qualquer altura pode solicitar a sua devolução.

2 — A Câmara Municipal  fica  em posse do duplicado de  cada
processo  técnico, sendo  igualmente da sua propriedade.

Artigo 15.º

Taxas

Pelas acções de inspecção periódica, reinspecções às instalações
e inspecções extraordinárias, quando realizadas a pedido dos inte-
ressados  é  devido  o  pagamento  de  uma  taxa,  prevista  na  tabela
anexa ao presente Regulamento.

Artigo 16.º

Actualizações

As  taxas  são  automaticamente  actualizadas,  anualmente,  pela
taxa média de  inflação.

Artigo 17.º

Fiscalização

Compete à Câmara Municipal a fiscalização do cumprimento das
disposições relativas às instalações previstas no Decreto-Lei n.º 320/
2002,  de 28 de Dezembro,  e  no presente Regulamento,  sem pre-
juízo das competências atribuídas por  lei a outras entidades.

Artigo 18.º

Casos  omissos

Os casos omissos  e  as  dúvidas  suscitadas,  decorrentes da  apli-
cação do presente Regulamento, serão resolvidos pela aplicação da

lei geral que regula sobre a matéria e, na falta desta, pela Câmara
Municipal  de  Moimenta  da  Beira,  de  acordo  com  os  princípios
gerais de direito.

Artigo 19.º

Entrada  em vigor

O  presente  Regulamento  entra  em  vigor  após  aprovação  pela
Assembleia Municipal  e  no  15.º  dia  posterior  ao  da  sua  publica-
ção em edital.

Tabela  anexa

Cada  inspecção periódica — 100 euros.
Cada  inspecção extraordinária — 100 euros.
Cada reinspecção — 100 euros.
Cada  inquérito a acidentes — 120 euros.

CÂMARA MUNICIPAL DE MONÇÃO

Edital n.º 485/2005 (2.ª série) — AP. — Regulamento para
Inspecção de Ascensores, Monta-Cargas, Escadas Mecânicas e
Tapetes Rolantes. — José Emílio Pedreira Moreira,  presidente  da
Câmara Municipal de Monção:

Faz  público  que  à  Assembleia  Municipal  de  Monção,  na  sua
sessão ordinária de 30 de Junho de 2005, no uso da competência
prevista na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de
18 de Setembro, com a redacção introduzida pela Lei n.º 5-A/2002,
de 11 de Janeiro, aprovou o Regulamento para Inspecção de Ascen-
sores, Monta-Cargas,  Escadas Mecânicas  e Tapetes Rolantes,  in-
cluindo uma alteração ao quadro XIII da Tabela de Taxas Munici-
pais  de  Urbanização  e  Edificação,  sob  proposta  da  Câmara
Municipal de Monção aprovada na reunião ordinária de 7 de De-
zembro de 2004, no uso da competência que lhe confere a alínea a)
do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro.

Mais torna público que o projecto de regulamento foi objecto de
apreciação pública pelo período de 30 dias, previsto no artigo 118.º
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, com a alteração  introduzida
pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, por publicação no Diário
da República, 2.ª série, de 16 de Fevereiro de 2005.

12  de  Julho  de  2005. — O  Presidente  da  Câmara,  José Emílio
Pedreira Moreira.

Edital n.º 486/2005 (2.ª série) — AP. — 1.ª Alteração ao
Regulamento do Pólo Industrial da Lagoa — Cortes. — José Emílio
Pedreira  Moreira,  presidente  da  Câmara  Municipal  de  Monção:

Faz público que a Assembleia Municipal de Monção, ao abrigo
da  alínea  a)  do  n.º 2  do  artigo  53.º  da  Lei  n.º 169/99,  de  18  de
Setembro, na sua sessão ordinária de 30 de Junho de 2005, apro-
vou,  sob proposta  da Câmara Municipal  de Monção,  uma  altera-
ção ao Regulamento do Pólo Industrial da Lagoa, a qual havia sido
aprovada na reunião ordinária da Câmara Municipal de 20 de Ju-
nho  de  2005,  no  uso  da  competência  que  lhe  confere  a  alínea a)
do n.º 7 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro.

Nos termos do artigo 118.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novem-
bro, com a alteração introduzida pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de
Janeiro,  está  aberto  inquérito  público  pelo  período  de  30  dias  a
contar da publicação no Diário da República, 2.ª série, para reco-
lha de sugestões sobre as alterações ao regulamento supra-referido.

O processo poderá ser consultado na Divisão de Serviços Jurí-
dicos  e  Económicos  da  Câmara  Municipal  de  Monção,  todos  os
dias úteis entre as 9 horas e as 12 horas e 30 minutos, e entre as
13 horas e 30 minutos e as 16 horas e 15 minutos.

Para  constar  e  surtir  os  devidos  efeitos  se  publica  o  presente
edital e outros de  igual  teor, que vão ser afixados nos  lugares do
costume e publicado num jornal  local.

12  de  Julho  de  2005. — O  Presidente  da  Câmara,  José Emílio
Pedreira Moreira.

Regulamento do Pólo Industrial da Lagoa

Artigo 20.º, n.º 2 — Alteração do preço por m2 da fórmula

O preço por metro quadrado,  fixado para o  ano 2005,  é  de 40
euros, o qual será actualizado anualmente pela entidade gestora do
loteamento, em função da evolução do IPC sem habitação.




